
Município de Missal
ESTADO OO PZ,NINÁ

PORTARIA NO 019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei Municipal 1,282 de27 de julho de

2015,

RESOLVE

Art. 10 - PnonnocAR a pedido, a licença sem vencimentos por 01 (um)

ano/ para tratar de interesses particulares, à servidora NELSA APARECIDA

CALLEGARO SPOHR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de

Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 05 de

fevereiro de 2019.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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